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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2026 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DE ITABUNA, por meio através do seu Pregoeiro: 
Leandro Mendonça Bispo, designado através de Portaria 003 de 21 de Janeiro de 2026 , 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
(maior desconto POR LOTE, sobre o preço da tabela da ANP), nos termos da Lei nº  
14.133/2021, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislação 
aplicáveis, aplicando-se, subsidiariamente, as exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.  
 

O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 
de Sistema próprio, na Forma Eletrônica (licitações) da plataforma Portal de Licitações da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (https://bll.org.br/) 

 
Data da sessão: 14 de Maio de 2026 

Horário: 14h00min  

Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

Início de recebimento de propostas às 14h00min do dia 04/05/2026  

Fim de recebimento de propostas até às 13h59min do dia 14/05/2026 

 

Início da disputa de lances às 14h00min do dia 14/05/2026 

 

Fim de esclarecimentos até às 00:00h00 min do dia 11/05/2026 

 

Fim da impugnação até às 00:00h00min do dia 11/05/2026 

 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA FROTA DE VEICULOS DA POLICLÍNICA 
REGIONAL DE SAÚDE EM ITABUNA ADMINISTRADA PELO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE ITABUNA - CISCAU, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

http://www.bll.org.br/


                                                                                                                                       
 

 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE ITABUNA - CISCAU 

CNPJ: 32.237.122/0001-92 
----------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

Avenida José Soares Pinheiro, 1050 – Bairro: Lomanto Júnior - CEP: 45.601-051 – Itabuna-BA  
E-mail: admciscau@gmail.com 

 
 2 

 

 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o maior desconto por lote sobre a tabela da ANP,  
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Anual. 

 

2.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

ORGÃO 
UNIDADE 
ORÇAMENTARIA 

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO/ 
DESPESA 

FONTE DE RECURSO 

01.01.01 
CONSÓRCIO 
PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO 
DA SAÚDE DA 
REGIÃO ITABUNA. 

01.01.01  
CONSÓRCIO 
PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO 
DA SAÚDE DA 
REGIÃO ITABUNA. 

2.002 
MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS 
MÉDICOS DA 
POLICLÍNICA 

3.3.9.0.30.00 
MATERIAL DE 
CONSUMO 

150010020000 - 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
IMPOSTOS - (SAÚDE) 

01.01.01  
CONSÓRCIO 
PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO 
DA SAÚDE DA 
REGIÃO ITABUNA. 

01.01.01  
CONSÓRCIO 
PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO 
DA SAÚDE DA 
REGIÃO ITABUNA. 

2.003  
RECURSOS DO 
IRRF RETIDO – 
DISPONIBILIDADE 

3.3.9.0.30.00 
MATERIAL DE 
CONSUMO 

188000000000 - 
RECURSOS PRÓPRIOS 
DOS CONSÓRCIOS 

01.01.01  
CONSÓRCIO 
PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO 
DA SAÚDE DA 
REGIÃO ITABUNA. 

01.01.01  
CONSÓRCIO 
PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO 
DA SAÚDE DA 
REGIÃO ITABUNA. 

2.004  
RECEITAS - 
PORTARIA GM/MS 
Nº608 

3.3.9.0.30.00 
MATERIAL DE 
CONSUMO 

160100000000 - 
TRANSFERÊNCIAS 
FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS 
PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - 
BLOCO DE 
ESTRUTURA 

 
 

3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA  
 
3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br  
3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital 
3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa 

http://www.bll.org.br/
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3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros 
3.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico 
3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação, por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.   
  
4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal: Bolsa de Licitações 
do Brasil – BLL. 
4.2. Não poderão disputar esta licitação: 
4.2.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  
4.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.2.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.2.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.2.8 Agente público do órgão licitante; 
4.2.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
4.2.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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4.3. O impedimento de que trata o item 5.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 5.2.2 e 5.2.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão. 
4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
4.6. O disposto nos itens 5.2.2 e 5.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
4.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
4.8. A vedação de que trata o item 5.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento.  
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço detalhado, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
5.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório 
5.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.3.3  não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.3.4  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3.2 e 6.3.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
5.13.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
5.13.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
5.14.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 
5.14.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 5.15 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
5.18. DA DESCLASSIFICAÇÃO POR ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO EM “ABA INCORRETA” 
5.18.1. A licitante será sumariamente desclassificada caso anexe qualquer documento em 

aba ou campo do sistema BLL Compras diverso daquele expressamente 
determinado neste Edital. 

5.18.2. O envio de documentos fora das abas ou campos correspondentes será 
considerado falha grave, por comprometer a organização, a clareza e a segurança 
do procedimento, além de ferir o princípio da isonomia entre os licitantes. 

5.18.3. É de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante a correta inserção de cada 
documento no campo adequado do sistema BLL Compras, sendo vedada qualquer 
complementação, substituição ou regularização posterior, sob pena de imediata 
desclassificação, ressalvadas unicamente as hipóteses expressamente previstas na 
legislação aplicável. 

5.18.4. A desatenção às instruções deste Edital e às orientações operacionais do sistema 
BLL Compras não poderá, em nenhuma hipótese, ser utilizada como justificativa 
para eventual falha na inserção da documentação exigida. 

5.18.5. Fica expressamente vedada a alegação de erro do sistema, falha de envio, ou 
necessidade de reenvio de documentos após o encerramento do prazo de 
apresentação, sendo ônus exclusivo da licitante adotar todas as cautelas 
necessárias para o correto e tempestivo envio dos documentos, sob pena de 
automática desclassificação. 

5.18.6. Recomenda-se que a licitante realize testes prévios de upload e envio de arquivos 
no sistema BLL Compras, bem como leia atentamente o manual do fornecedor, 
disponível na própria plataforma. 

5.18.7. Em caso de dúvidas operacionais, a licitante deverá entrar em contato com o 
SUPORTE AO FORNECEDOR pelo telefone (41) 3097-4600, antes de finalizar o 
envio da proposta e da documentação. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
6.1.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 

nacional; 
6.1.2 Marca de cada item ofertado; 
6.1.3  Fabricante de cada item ofertado; 
6.1.4  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso; 
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
7.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital.  
7.2.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
7.3.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

7.4.O lance deverá ser ofertado através do MAIOR DESCONTO, considerando a divisão do 
objeto POR LOTE. 

7.5.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações e quantidades exigidas no 
Termo de Referência.  

7.6.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
7.7.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.8.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.9.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
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7.10. A troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes se dará exclusivamente via sistema, 
que disponibilizará campo próprio. 

7.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final. 

7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.14. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 

possam ofertar um lance final em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.17. Não havendo lance final classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.18. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance atender às exigências de 

habilitação 

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

7.23.  A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
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período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

7.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito 

de ordenação das propostas. 

7.25.  Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e as empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

7.26.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de maior desconto 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.27.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

controlado pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.28.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.29.  Caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.30.  Poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto.  

7.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.31.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.31.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.31.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.31.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

7.32. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.32.1. Empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize; 

7.32.2. Empresas brasileiras; 

7.32.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.32.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 

7.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.34. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.35. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.36. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.37. Será declarado arrematante o que apresentar o maior desconto por lote. 

7.38. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no sistema 

eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade, previstas na legislação 

pertinente. 

7.39. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta provisoriamente 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e 
conforme a previsão do art. 14 da lei nº14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do 
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
8.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
8.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício; 
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao valor referencial da Administração, conforme 
documentos integrantes do respectivo processo administrativo.  
8.6. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da Lei 
nº 14.133/2021, que:  
8.6.1. contiverem vícios insanáveis; 
8.6.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
8.6.3. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
8.6.4. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação;  
8.6.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
8.6.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 
14.133/2021 e deste edital.  
8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 
8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove:  
8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
8.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 
8.9.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 
outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.11. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra (quando for o 
caso), sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 3 (três) dias 
úteis contados da solicitação. 
8.11.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.11.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.11.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 
neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.11.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
imediata da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 
arcar com todos os custos da contratação; 
8.13. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 
8.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro solicitará o envio, via 
sistema, da habilitação do licitante no prazo de até 02 (duas) horas, observado o disposto 
neste Edital. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 
8.1, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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9.2.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do Portal de licitações do Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil  nos documentos 
por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 1 (uma) hora, sob 
pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.6.2. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez 

por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 
habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra 
não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas 
empresas, assim definidas em lei. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.9.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
9.9.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.9.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
9.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
9.10.3. Aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante decorrentes de 
fatos ou condições preexistentes ao momento da abertura do certame. 
9.11. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, após solicitação do 
Pregoeiro, quando o substituir, no sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, duas horas, 
prorrogável por igual período. 
9.12. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante a juntada 
de documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens, restando preclusa, em 
caráter definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o que implicará na sua 
inabilitação ou desclassificação do certame. 
9.13. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de no mínimo 2 
(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
9.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
9.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
9.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento de proposta e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
9.18. Habilitação jurídica:  
9.18.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.18.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.18.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.18.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
9.18.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9.18.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
9.18.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 
pertinente. 
9.18.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
9.18.9. Alvará de Funcionamento. 
9.18.10. RG e CPF dos sócios. 

 
9.19.   Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
9.19.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) emitido através de consulta no site oficial da Receita Federal do Brasil - RFB, com 
inscrição ativa e contendo Código Nacional de Atividade Econômica – CNAE, compatível com o 
objeto deste certame. 
9.19.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
9.19.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.19.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
9.19.5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
9.19.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
9.19.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.19.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
9.19.9. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
9.19.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
 
9.20.  Habilitação Econômico-Financeira:  
9.20.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
9.20.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
9.20.3. Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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9.20.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 
14.133/2021. 
9.20.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social 
9.20.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
9.20.7. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  
pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.20.8. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente.  
9.20.9. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, 
pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa 
de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados 
no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem 
o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, 
com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 
 
9.21. Habilitação Técnica:    
 
9.21.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando ter fornecido os produtos em características, quantidade e prazo similares 

ao da presente licitação, referente ao(s) iten(s) que a empresa apresentar cotação. 

a.1) Preferencialmente, os atestados deverão apresentar o reconhecimento da firma 
do emitente e conter: discriminação dos produtos, com as respectivas quantidades e 
período da sua realização. Deve ser assinado pela autoridade máxima do órgão ou da 
empresa ou por pessoa que exerce função de chefia do órgão ou da empresa. 
a.2) Nos casos em que as informações contidas no atestado não forem suficientes para 
se verificar as características do fornecimento o(a) Pregoeiro(a) poderá realizar 
diligência com o objetivo de melhor instruir o processo, inclusive, com a verificação 
de outros documentos que complementam ou reforcem os dados extraídos do 
atestado. 
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a.3) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da empresa proponente. 
a.4) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que 
tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa 
emitente e da empresa proponente. 
 

9.21.2. Certificado de Autorização de Posto Revendedor de Combustível, emitida pela ANP. 

9.21.3. Licença expedida pelo Corpo Bombeiros. 

 
 
9.22. Documentações complementares 
 
9.22.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da 
Lei 14.133/2021. 
9.22.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
9.22.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada 
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, se for o caso. 
9.23. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.24. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.25. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.26. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.27. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.28. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização.  
9.29. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.30. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.31. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.32. O licitante provisoriamente vencedor em um Lote, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do Lote em que venceu às do Lote em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.33. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) Lote (s) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 
9.34. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 
9.35. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 
01:00 horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor; 
10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/21). 
10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

 
11. DOS RECURSOS 

 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.3.1.1. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta)  minutos. 
11.3.1.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento. 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de 
licitação, no endereço constante neste Edital. 
 
12. A REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por 
ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

15. DO TERMO DE CONTRATO 
 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 
da mesma Lei. 
15.4. O prazo de vigência da contratação é 31/12/2025, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual e no termo de referência.  
18.4.1 A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode 
ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em 
restos a pagar.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato, bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 
15.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para a celebração do contrato, inicialmente 
nas condições propostas pelo licitante vencedor. Em frustrando essa primeira tentativa, é 
possível negociar o valor com o licitante melhor classificado (e, se for o caso, com os demais, na 
ordem de classificação) ou mesmo celebrar o contrato pelo valor ofertado inicialmente por estes 
licitantes, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares. 
 
16. DO REAJUSTE 

 
16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital. 

 
17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
 
19. DO PAGAMENTO 

 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo 
de Contrato, anexos deste edital. 
 
20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
20.1. As regras acerca das infrações administrativas e sanções são as estabelecidas no Termo 
de Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital, por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 
21.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo e-mail admciscau@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da 
CONSÓRCIO CISCAU/setor de licitações. 
21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do Edital e dos anexos. 
21.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e 
publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
21.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação, se houver impacto na formulação 
de propostas. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – 
BLL e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço da CONSÓRCIO CISCAU, nos dias úteis, 
no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 
22.12.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço 
22.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
22.12.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 63, 
inciso I, da Lei 14.133/2021). 
22.12.5. ANEXO V- Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021). 
22.12.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
22.12.7. ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021). 
22.12.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas compreendem 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
Itabuna – Bahia, 04 de maio de 2026.  
 
Leandro Mendonça Bispo 
Pregoeiro - Portaria 003 de 21 de Janeiro de 2026 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

 

1.1. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS EM 

ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA FROTA DE VEICULOS DA POLICLÍNICA REGIONAL DE 

SAÚDE EM ITABUNA ADMINISTRADA PELO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO 

DE SAÚDE DA REGIÃO DE ITABUNA - CISCAU, nos termos da tabela, condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento.  

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os padrões 

de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses contados do (a) assinatura do 

Contrato Administrativo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser 

prorrogado por iguais períodos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

1.5. O objeto especificado no presente termo contém os itens e quantitativos abaixo 

discriminados: 

 

 

LOTE ÚNICO – Combustíveis 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTE  

1.  
GASOLINA COMUM 
 

L 
4.752 

2.  
ÓLEO DIESEL S10 
 

L 
122.654 

3.  
ÓLEO DIESEL S500 
 

L 
3.600 
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2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Da Justificativa Para Contratação 

A presente contratação tem por objeto o fornecimento contínuo de combustíveis 
automotivos, especificamente gasolina comum, óleo diesel S10 e óleo diesel S500, destinados ao 
abastecimento da frota de veículos da Policlínica Regional de Saúde em Itabuna, administrada 
pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Itabuna – CISCAU.   

A Policlínica exerce papel essencial na prestação de serviços ambulatoriais especializados 
de média complexidade, atendendo a uma população aproximada de 450 mil habitantes, 
distribuída entre os municípios consorciados de Almadina, Arataca, Aurelino Leal, Barro Preto, 
Buerarema, Camacan, Firmino Alves, Floresta Azul, Ibicaraí, Ibirapitanga, Itabuna, Itaju do 
Colônia, Itajuípe, Itapé, Itapitanga, Itororó, Jussari, Mascote, Pau Brasil, Potiraguá, Santa Cruz da 
Vitória e São José da Vitória. 

Nesse contexto, a frota de veículos da unidade desempenha função estratégica e 
indispensável, sendo utilizada principalmente para: 

 transporte de pacientes entre os municípios consorciados e a unidade de saúde;  
 apoio logístico às atividades assistenciais e administrativas;  
 deslocamento de equipes e insumos necessários ao funcionamento da Policlínica.  

Dessa forma, o abastecimento regular e contínuo da frota configura-se como condição 
essencial para a garantia da mobilidade operacional da unidade e, consequentemente, para a 
continuidade dos serviços públicos de saúde prestados à população. 

A necessidade da contratação decorre: 

 do consumo contínuo e indispensável de combustíveis para o funcionamento da frota 
institucional;  

 da impossibilidade de interrupção dos serviços de transporte de pacientes e apoio 
logístico;  

 da ampliação da demanda assistencial, especialmente em decorrência da implementação 
do Programa Agora Tem Especialistas, o qual intensificou o fluxo de atendimentos, 
ampliou a oferta de consultas e procedimentos e, por conseguinte, elevou 
significativamente a necessidade de deslocamento de pacientes e apoio logístico;  

 da utilização da frota também aos finais de semana (sábados e domingos), em 
atendimento às agendas ampliadas do referido programa, o que representa aumento 
direto no consumo de combustíveis e na frequência de deslocamentos;  

 da necessidade de garantir eficiência, economicidade e regularidade na gestão dos 
recursos públicos.  
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Destaca-se que eventual desabastecimento da frota poderá acarretar sérios prejuízos à 
prestação dos serviços de saúde, incluindo: 

 interrupção do transporte de pacientes;  
 comprometimento do acesso aos atendimentos especializados;  
 prejuízo à logística operacional da unidade;  
 riscos à continuidade do serviço público essencial.  

Ressalta-se que o quantitativo estimado para a contratação foi definido com base: 

 no levantamento da frota ativa e seu padrão de consumo;  
 no histórico de consumo dos exercícios anteriores;  
 na quilometragem média percorrida pelos veículos;  
 na projeção de aumento da demanda assistencial, especialmente em função do Programa 

Agora Tem Especialistas, incluindo a ampliação das atividades para os fins de semana.  

Importa salientar que os quantitativos possuem natureza estimativa, não constituindo 
obrigação de consumo integral por parte da Administração, que se reserva ao direito de 
abastecer os veículos conforme a necessidade real de utilização. 

A contratação encontra respaldo nos princípios da eficiência, continuidade do serviço 
público, economicidade e interesse público, previstos na Lei nº 14.133/2021, sendo medida 
indispensável ao adequado funcionamento da Policlínica Regional de Saúde em Itabuna. 

Dessa forma, o fornecimento de combustíveis configura-se como serviço essencial e 
contínuo, imprescindível para assegurar a mobilidade da frota, a logística dos serviços de saúde 
e o atendimento adequado à população dos municípios consorciados. 

2.2. Do Parcelamento do Objeto 

A opção pelo agrupamento dos itens de combustíveis em lote único justifica-se pela 
natureza homogênea e interdependente dos produtos, bem como pela necessidade de garantir 
maior eficiência operacional, controle logístico e economicidade na execução contratual. 

Os combustíveis (gasolina comum, óleo diesel S10 e S500), embora distintos quanto à 
composição, são fornecidos por estabelecimentos do mesmo ramo comercial (postos de 
combustíveis), utilizando a mesma estrutura física, logística e operacional para abastecimento, o 
que evidencia a viabilidade técnica do fornecimento conjunto. 

Do ponto de vista administrativo e operacional, o não parcelamento evita a contratação 
de múltiplos fornecedores, o que poderia gerar: 

 dificuldades no controle e fiscalização dos abastecimentos;  
 aumento do risco de descontinuidade do fornecimento;  
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 necessidade de deslocamento da frota para diferentes postos, comprometendo a 
eficiência logística;  

 aumento de custos indiretos com gestão contratual.  

Ademais, o fornecimento por um único contratado permite melhor padronização dos 
procedimentos de abastecimento, controle unificado por meio de requisições ou sistemas, e 
maior rastreabilidade das operações, fatores essenciais para a transparência e a boa governança 
pública. 

Sob o aspecto econômico, o agrupamento em lote único tende a proporcionar ganho de escala, 
ampliando o interesse de fornecedores e possibilitando a obtenção de propostas mais vantajosas 
para a Administração, em consonância com o princípio da economicidade. 

Importante destacar que o parcelamento, neste caso, não se mostra tecnicamente 
recomendável, uma vez que não traria benefícios concretos à competitividade do certame, 
podendo, ao contrário, comprometer a eficiência da contratação. 

Dessa forma, a definição pelo lote único encontra respaldo nos princípios da eficiência, 
economicidade e interesse público, previstos na Lei nº 14.133/2021, mostrando-se a solução 
mais adequada para atendimento das necessidades da Administração. 

 

2.3. Da Previsão no Plano de Contratações Anual 

A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão 

da gestão ainda não ter desenvolvido o planejamento anual de todas as contratações do exercício 

de 2026. 

 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

A solução consiste na contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento 
contínuo de combustíveis automotivos (gasolina comum, óleo diesel S10 e óleo diesel S500), 
destinados ao abastecimento da frota de veículos da Policlínica Regional de Saúde em Itabuna, 
assegurando a continuidade dos serviços assistenciais e logísticos, inclusive em regime ampliado 
(sábados e domingos) em decorrência do Programa Agora Tem Especialistas. 

A solução foi estruturada considerando o ciclo de vida completo do objeto, 
conforme segue: 

 
1. Planejamento da Demanda 

A estimativa de consumo foi definida com base em: 
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 levantamento da frota ativa (tipo de veículo e combustível utilizado);  
 histórico de consumo (últimos 12–36 meses);  
 quilometragem média mensal por veículo/linha;  
 ampliação de agendas (inclusive fins de semana) pelo Programa Agora Tem Especialistas;  
 rotas intermunicipais entre os 22 municípios consorciados e a unidade.  

Os quantitativos possuem natureza estimativa, com flexibilidade para ajuste conforme a 
demanda real. 

 
2. Aquisição e Modelo de Fornecimento 

A contratação será realizada por procedimento licitatório, com fornecimento contínuo e 
parcelado, podendo adotar um dos seguintes modelos: 

 Abastecimento direto em posto credenciado, localizado preferencialmente no município 
de Itabuna/BA e/ou em pontos estratégicos das rotas;  

 Sistema de gestão de abastecimento (cartão/etiqueta eletrônica), permitindo controle 
por veículo, condutor e centro de custo.  

A contratada deverá garantir: 

 disponibilidade ininterrupta de combustíveis;  
 atendimento inclusive em finais de semana e feriados;  
 conformidade com normas da ANP.  

 
3. Abastecimento (Execução Operacional) 

O abastecimento ocorrerá: 

 mediante autorização da Administração (ordem/controle eletrônico);  
 com identificação do veículo (placa), quilometragem e condutor;  
 registro do tipo de combustível, volume abastecido e data/hora.  

Para maior controle, recomenda-se: 

 limite por veículo/consumo médio;  
 vinculação a rotas/linhas de transporte de pacientes;  
 validação por senha, cartão ou biometria (quando aplicável).  

 
4. Recebimento, Conferência e Medição 

A medição do objeto dar-se-á por: 

 relatórios periódicos de abastecimento (diários/mensais);  
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 consolidação por veículo e por tipo de combustível;  
 conferência com a quilometragem informada e consumo esperado (km/l).  

O gestor/fiscal do contrato realizará: 

 validação dos relatórios;  
 glosa de inconsistências;  
 ateste para fins de pagamento.  

 
5. Controle e Monitoramento 

A Administração adotará mecanismos de controle, tais como: 

 acompanhamento do consumo médio por veículo;  
 identificação de desvios (consumo excessivo/anormal);  
 auditoria de notas fiscais e cupons de abastecimento;  
 cruzamento de dados (km rodado x litros consumidos).  

Indicadores sugeridos: 

 km por litro (eficiência da frota);  
 custo por km rodado;  
 consumo mensal por veículo.  

 
6. Continuidade e Suporte 

A contratada deverá: 

 manter estoque e operação suficientes para atendimento contínuo;  
 garantir abastecimento em horários ampliados (incluindo fins de semana);  
 dispor de plano de contingência para evitar desabastecimento;  
 prestar suporte imediato em caso de falhas no sistema de controle (quando houver).  

 
7. Sustentabilidade e Conformidade 

A solução observará: 

 uso racional de combustíveis;  
 redução de desperdícios;  
 atendimento às normas ambientais e da ANP;  
 incentivo ao controle de emissões via manutenção da frota (indireto).  
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8. Encerramento/Transição Contratual 

Ao término do contrato: 

 será realizado levantamento final de consumo;  
 verificação de eventuais pendências;  
 transição para novo contrato sem descontinuidade do abastecimento.  

 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS (COMBUSTÍVEIS) 

Os combustíveis deverão atender integralmente às normas da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis – ANP, observando os requisitos abaixo: 

 
1. GASOLINA COMUM 

 Derivada de petróleo, com adição de etanol anidro conforme legislação vigente;  
 Atender às especificações da ANP quanto a octanagem e composição;  
 Isenta de impurezas ou adulterações;  
 Indicada para veículos leves da frota.  

 
2. ÓLEO DIESEL S10 

 Combustível com baixo teor de enxofre (máx. 10 ppm);  
 Indicado para veículos mais novos e/ou com tecnologia de controle de emissões;  
 Deve atender integralmente às especificações da ANP;  
 Apresentar qualidade que não comprometa sistemas de injeção e motores.  

 
3. ÓLEO DIESEL S500 

 Combustível com teor de enxofre conforme padrão vigente (até 500 ppm);  
 Utilizado em veículos compatíveis com essa especificação;  
 Deve estar em conformidade com as normas técnicas da ANP;  
 Isento de contaminação e adulteração.  

 
4. REQUISITOS COMUNS AOS COMBUSTÍVEIS 

 Fornecimento por posto autorizado e regular perante a ANP;  
 Garantia de qualidade e procedência;  
 Emissão de documento fiscal a cada abastecimento;  
 Disponibilidade contínua;  
 Vedada qualquer forma de adulteração;  
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 Sujeição à fiscalização e testes de qualidade, quando necessário.  

 
9. RESULTADOS ESPERADOS 

Com a adoção da solução, espera-se: 

 garantia da mobilidade da frota;  
 continuidade do transporte de pacientes;  
 suporte às atividades assistenciais, inclusive aos fins de semana;  
 controle eficiente do consumo de combustíveis;  
 economicidade e transparência na gestão pública. 

 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustíveis deverá 
atender aos requisitos técnicos, operacionais, administrativos, econômicos e de sustentabilidade 
a seguir estabelecidos, garantindo a adequada execução do objeto, a continuidade do serviço 
público e a eficiência na gestão da frota. 

 
1. REQUISITOS TÉCNICOS 

1.1 Capacidade de Fornecimento Contínuo 

A contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional para garantir o fornecimento 
contínuo e ininterrupto de combustíveis, assegurando o abastecimento regular da frota 
composta por 11 (onze) veículos próprios e 01 (um) veículo locado, inclusive em regime 
ampliado (fins de semana), em razão das demandas do Programa Agora Tem Especialistas. 

 

1.2 Qualidade dos Combustíveis 

Os combustíveis fornecidos (gasolina comum, óleo diesel S10 e óleo diesel S500) deverão: 

 atender integralmente às especificações da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis – ANP;  

 estar isentos de adulteração, contaminação ou qualquer irregularidade;  
 possuir procedência comprovada;  
 estar sujeitos à verificação de qualidade pela Administração, sempre que necessário.  

 

1.3 Abrangência Geográfica 

A contratada deverá possuir posto(s) de abastecimento localizado(s) no município de 
Itabuna/BA, em local de fácil acesso, garantindo agilidade no atendimento e viabilidade 
operacional da frota. 
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1.4 Atendimento e Suporte 

A contratada deverá disponibilizar: 

 canal de atendimento ativo (telefone, e-mail ou sistema);  
 suporte técnico para resolução de falhas, inconsistências ou intercorrências no 

abastecimento;  
 atendimento prioritário à Administração, quando necessário.  

 
2. REQUISITOS OPERACIONAIS 

2.1 Controle e Monitoramento do Abastecimento 

A contratada deverá disponibilizar sistema informatizado ou solução equivalente, que permita: 

 registro individualizado por veículo;  
 identificação do condutor;  
 controle de data, horário e volume abastecido;  
 emissão de relatórios gerenciais periódicos.  

 

2.2 Atendimento em Regime Ampliado 

A contratada deverá garantir: 

 atendimento em horário integral (preferencialmente 24 horas);  
 disponibilidade para abastecimento aos finais de semana (sábados e domingos);  
 suporte a demandas emergenciais fora do horário comercial.  

 

2.3 Prazo de Reposição 

Em caso de indisponibilidade temporária de combustível, a contratada deverá: 

 garantir reposição em prazo máximo previamente estabelecido em contrato;  
 apresentar solução alternativa imediata (outro ponto de abastecimento, quando 

aplicável).  

 

2.4 Registro e Comprovação do Abastecimento 

Cada abastecimento deverá ser comprovado por: 

 documento fiscal (nota/cupom);  
 registro eletrônico no sistema de controle;  
 identificação completa da operação.  
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3. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS 

3.1 Regularidade Jurídica e Fiscal 

A contratada deverá comprovar: 

 regularidade fiscal junto às esferas federal, estadual e municipal;  
 regularidade trabalhista e previdenciária;  
 inscrição e regular funcionamento junto aos órgãos competentes, inclusive ANP.  

 

3.2 Capacidade Técnica 

A empresa deverá apresentar: 

 atestados de capacidade técnica compatíveis com o objeto;  
 experiência prévia no fornecimento de combustíveis para órgãos públicos ou empresas 

de porte similar.  

 

3.3 Manutenção das Condições de Habilitação 

A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação 
exigidas no certame. 

 
4. REQUISITOS ECONÔMICOS 

4.1 Compatibilidade de Preços 

Os preços ofertados deverão: 

 ser compatíveis com os praticados no mercado local/regional;  
 estar respaldados em pesquisa de preços atualizada (ex: ANP, PNCP, contratos similares);  
 demonstrar vantajosidade para a Administração.  

 

4.2 Critérios de Reajuste 

O contrato deverá prever: 

 critérios objetivos de reajuste;  
 índice oficial aplicável (ex: variação de preços ANP ou índice setorial);  
 mecanismos que assegurem equilíbrio econômico-financeiro.  

 
5. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 

A contratação deverá observar práticas sustentáveis, tais como: 
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 incentivo ao consumo racional de combustíveis;  
 controle de desperdícios;  
 conformidade ambiental dos postos de abastecimento;  
 destinação adequada de resíduos (óleo, embalagens, etc.);  
 observância às normas ambientais vigentes.  

 
6. REQUISITOS DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO (DIFERENCIAL AUDITORIA) 

A execução contratual deverá permitir: 

 controle por veículo e quilometragem;  
 identificação de consumo atípico;  
 auditoria dos abastecimentos realizados;  
 rastreabilidade das operações;  
 atuação efetiva do gestor e fiscal do contrato. 

 

5  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 

1.1. O fornecimento de combustíveis deverá estar disponível imediatamente após a assinatura 
do contrato, garantindo a continuidade dos serviços da Policlínica Regional de Saúde em Itabuna. 

1.2. O abastecimento dos veículos oficiais será realizado em posto de abastecimento localizado 
no município de Itabuna/BA, em local de fácil acesso e adequado à operação da frota. 

1.3. O fornecimento ocorrerá diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no 
endereço indicado na proposta vencedora. 

 
2. FORMA DE ABASTECIMENTO 

2.1. A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais, ou veículos a seu serviço, até o posto 
de abastecimento, conforme demanda operacional. 

2.2. O abastecimento deverá ocorrer dentro do horário de funcionamento da CONTRATADA, 
devendo esta garantir: 

 atendimento regular durante a semana;  
 atendimento aos finais de semana (sábados e domingos), em razão das demandas do 

Programa Agora Tem Especialistas;  
 disponibilidade para situações emergenciais.  
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3. AUTORIZAÇÃO E CONTROLE DE ABASTECIMENTO 

3.1. O abastecimento será realizado mediante apresentação da “Requisição de Saída de Veículo 
para Abastecimento”, conforme modelo padronizado pela Administração. 

3.2. A requisição deverá conter, obrigatoriamente: 

 identificação do veículo (placa);  
 nome do condutor;  
 tipo de combustível;  
 data e horário;  
 assinatura do responsável autorizado pelo CISCAU.  

3.3. Para fins de controle e rastreabilidade, a CONTRATADA deverá: 

 registrar o abastecimento em sistema próprio ou disponibilizar controle equivalente;  
 informar o quantitativo abastecido em litros;  
 fornecer comprovante da operação (nota/cupom fiscal).  

 
4. ESPECIFICAÇÃO E ACEITAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. Os combustíveis fornecidos (gasolina comum, óleo diesel S10 e S500) deverão atender 
integralmente às especificações da ANP. 

4.2. O produto será recusado quando constatado: 

 densidade fora dos padrões técnicos;  
 fornecimento em desacordo com o tipo solicitado;  
 volume inferior ao registrado;  
 presença de impurezas ou contaminação;  
 qualquer desconformidade com as normas da ANP.  

 
5. SUBSTITUIÇÃO E RESPONSABILIDADE 

5.1. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas da formalização da recusa. 

5.2. A CONTRATADA arcará com todos os custos decorrentes da substituição, incluindo: 

 fornecimento de novo combustível;  
 eventuais danos mecânicos causados aos veículos;  
 despesas operacionais correlatas.  

 
6. COMPROVAÇÃO DO ABASTECIMENTO 

6.1. Cada abastecimento deverá ser devidamente registrado contendo: 
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 quantitativo abastecido (litros);  
 tipo de combustível;  
 data e horário;  
 identificação do veículo e condutor.  

6.2. A CONTRATADA deverá emitir: 

 documento fiscal correspondente;  
 comprovante de abastecimento para controle da CONTRATANTE.  

 
7. CONTINGÊNCIA E CONTINUIDADE DO SERVIÇO 

7.1. Em caso de: 

 pane operacional;  
 falta de combustível;  
 indisponibilidade temporária;  
 casos fortuitos ou de força maior;  

a CONTRATADA deverá providenciar alternativa imediata de abastecimento, nas mesmas 
condições contratuais. 

7.2. O prazo máximo para solução será de 01 (uma) hora, contada da comunicação formal da 
CONTRATANTE. 

 
8. CONTROLE DE QUALIDADE 

8.1. A CONTRATANTE poderá realizar análises periódicas da qualidade dos combustíveis 
fornecidos, a qualquer tempo. 

8.2. Constatada adulteração ou desconformidade: 

 será aplicada penalidade de até 10% do valor contratual, conforme previsto;  
 a CONTRATADA responderá por todos os danos causados ao patrimônio público.  

 
9. FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO (REFORÇO PARA AUDITORIA) 

9.1. A execução contratual será acompanhada por gestor e fiscal designados. 

9.2. Serão adotados mecanismos de controle, tais como: 

 conferência de abastecimento por veículo;  
 verificação de consumo por quilometragem (km/l);  
 análise de consumo médio e desvios;  
 auditoria de notas fiscais e registros.  
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10. RESULTADO ESPERADO DA EXECUÇÃO 

A execução do objeto deverá assegurar: 

 abastecimento contínuo e regular da frota;  
 atendimento das demandas assistenciais, inclusive aos finais de semana;  
 controle eficiente do consumo;  
 economicidade e transparência;  
 continuidade dos serviços de saúde prestados à população.  

6   MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

Fiscalização  

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato: Fernanda Menezes Das Vrigens Aguiar - Portaria 017/2025. 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração, dentro dos moldes especificados da Lei 14.133/21 e da 

Resolução nº 008 de 29 dezembro de 2023.  

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
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O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

Gestão do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.   

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração.  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 

A nota fiscal somente poderá ser emitida quando solicitada pelo Setor de Compras. 

A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, bem 
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como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ’s, 

oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou fornecimento 

da tabela da EFD – REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais 

o Imposto de Renda na Fonte, em observância as regras de retenção do IR dispostas na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e o RIR/2018, para fins de retenção quando do pagamento. 

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de 

validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da 

execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, 

além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certidões de regularidade 

vigentes. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.  

A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou 

trabalhista. 
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Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, mediante 

a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, através de 

ordem bancária, para crédito em conta bancária de titularidade da empresa contratada.  

O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo 

primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 

rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 

cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto, fiica o 

contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado e 

no caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não 

executada do contrato.  

O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 

fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo 

com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao ano. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a “Declaração 

do regime tributário” ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do regime 

tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à Contratante 

nova Declaração.  

  A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em anexo à 

nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência para 

conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei 

Complementar 123/2006, em seu § 4º. 

A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB – Contribuição Patronal sobre a 

Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

Menor preço por lote  

Forma de fornecimento/execução dos serviços 

O fornecimento do objeto será de acordo com a necessidade da Policlínica.  

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Alvará de Funcionamento. 
RG e CPF dos sócios. 
 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

Habilitação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação [patrimônio líquido mínimo] de 10% (dez por cento) do [valor de sua proposta]. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.1. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Habilitação Técnica 

Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando ter fornecido os produtos em características, quantidade e prazo similares ao da 

presente licitação, referente ao(s) iten(s) que a empresa apresentar cotação. 

a.1) Preferencialmente, os atestados deverão apresentar o reconhecimento da firma 
do emitente e conter: discriminação dos produtos, com as respectivas quantidades e 
período da sua realização. Deve ser assinado pela autoridade máxima do órgão ou da 
empresa ou por pessoa que exerce função de chefia do órgão ou da empresa. 
a.2) Nos casos em que as informações contidas no atestado não forem suficientes para 
se verificar as características do fornecimento o(a) Pregoeiro(a) poderá realizar 
diligência com o objetivo de melhor instruir o processo, inclusive, com a verificação 
de outros documentos que complementam ou reforcem os dados extraídos do 
atestado. 
a.3) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da empresa proponente. 
a.4) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
proponente, e 
mpresas controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenham pelo 
menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa emitente e da 
empresa proponente. 

Certificado de Autorização de Posto Revendedor de Combustível, emitida pela ANP. 

Licença expedida pelo Corpo Bombeiros. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Do valor estimado máximo: 

9.1.1 O preço estimado por litro está de acordo com a tabela semanal, 

29/03/2026 a 04/04/2026, de síntese de preços praticados da Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP de preço médio ao 
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consumidor, relativo à cidade de Itabuna – Bahia, obtida no site 

http://www.anp.gov.br, conforme descrito na estimativa de valor preliminar 

realizada no ETP. 

9.1.2  O valor total estimado dos itens deste Termo de Referência totalizam a 

importância de R$ 1.020.041,30 (Um milhão, vinte mil, quarenta e um reais 

e trinta centavos), confirme planilha abaixo: 

 

Item Tipo 
UN
D 

 
QTE 

Valor Médio 
da ANP 
 

Total 
(R$) 

1.  
GASOLINA COMUM 

 
L 4.752 R$ 7,61 R$ 36.162,72 

2.  
ÓLEO DIESEL S10 

 
L 122.654 R$ 7,79 R$ 955.474,66 

3.  
ÓLEO DIESEL S500 

 
L 3.600 

R$ 7,89 
 

R$ 28.404,00 

 
 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Anual. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

ORGÃO 
UNIDADE 
ORÇAMENTARIA 

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO/ 
DESPESA 

FONTE DE RECURSO 

01.01.01 CONSÓRCIO 
PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO 
DA SAÚDE DA REGIÃO 
ITABUNA. 

01.01.01  
CONSÓRCIO 
PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO 
DA SAÚDE DA 
REGIÃO ITABUNA. 

2.002 
MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS 
MÉDICOS DA 
POLICLÍNICA 

3.3.9.0.30.00 
MATERIAL DE 
CONSUMO 

150010020000 - RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS - (SAÚDE) 

01.01.01  CONSÓRCIO 
PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO 
DA SAÚDE DA REGIÃO 
ITABUNA. 

01.01.01  
CONSÓRCIO 
PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO 
DA SAÚDE DA 
REGIÃO ITABUNA. 

2.003  
RECURSOS DO 
IRRF RETIDO – 
DISPONIBILIDADE 

3.3.9.0.30.00 
MATERIAL DE 
CONSUMO 188000000000 - RECURSOS 

PRÓPRIOS DOS CONSÓRCIOS 

01.01.01  CONSÓRCIO 
PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO 
DA SAÚDE DA REGIÃO 
ITABUNA. 

01.01.01  
CONSÓRCIO 
PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO 
DA SAÚDE DA 
REGIÃO ITABUNA. 

2.004  
RECEITAS - 
PORTARIA GM/MS 
Nº608 

3.3.9.0.30.00 
MATERIAL DE 
CONSUMO 

160100000000 - 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A 
FUNDO DE RECURSOS DO SUS 
PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO 
DE ESTRUTURA 

 

http://www.anp.gov.br/
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 – SRP 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2026 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
 
 
RAZÃO SOCIAL: 
 
NOME DE FANTASIA: 
 
CNPJ: 
 
INSC. EST.: 
 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
 
ENDEREÇO: 
 
BAIRRO: 
 

CIDADE: 

CEP: 
 

E-MAIL: 

TELEFONE: 
 

 

CONTATO DA LICITANTE: 
 

TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  
 
Nº DA AGÊNCIA: 
 
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS EM 
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA FROTA DE VEICULOS DA POLICLÍNICA REGIONAL DE 
SAÚDE EM ITABUNA ADMINISTRADA PELO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE 
SAÚDE DA REGIÃO DE ITABUNA – CISCAU 
 
LOTE 1 
ÚNICO – COMBUSTÍVEIS 
 

Item Tipo UND 

 
QTE Valor Médio 

da ANP 
 

Desconto 
estimado  
(% 
Mínimo 
aceito) 

Total 
(R$) 

1.  
GASOLINA COMUM 

 
L 4.752 R$ 7,61 

 

R$ 36.162,72 

2.  
ÓLEO DIESEL S10 

 
L 122.654 R$ 7,79 R$ 955.474,66 

3.  
ÓLEO DIESEL S500 

 
L 3.600 

R$ 7,89 
 

R$ 28.404,00 

Total considerando o valor da ANP 
 

R$ 1.020.041,30 

Total do orçamento estimado (considerando o valor da ANP com desconto 
estimado) 
 

 

 
OBS.: PARA A DISPUTA DE PREÇO, DEVERÁ SER CADASTRADO NO SISTEMA APENAS 

O   PERCENTUAL DE DESCONTO APLICADO. 
 
              OBS².: SÓ SERÃO ACEITOS PERCENTUAIS COM DOIS DÍGITOS APÓS A VIRGULA. 
 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ xxxxxxxxxxxxxx   (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 
 
DECLARAMOS, que já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel 
cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, 
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, como 
também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela contratada das obrigações. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 
 
Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 
 
______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 000XXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº000XXX/2026                                  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 000XXX/2025 

 
CONTRATO PARA ....... QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 
REGIÃO DE ITABUNA - CISCAU COMO 
CONTRATANTE E A EMPRESA: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx COMO 
CONTRATADA(O). 

 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE ITABUNA, com sede 
no(a) XXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXXX /Estado BA inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) seu prefeito Municipal Sr. XXXXXXXX, 
portador do RG nº XXXXX e do CPF nº XXXXX, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
XXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXX, , neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX 
, portador do RG n. XXXXXX e do CPF nº XXXXX, residente e domiciliado na rua xxxxxxx, 
doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXX e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP 
– Nº 006/2026 e Processo Administrativo 036/2026, Tipo MENOR PREÇO, bem como 
mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. 1.1. Este Contrato tem como objeto [OBJETO] , especificado(s) no Termo de 
Referência, Anexo I do  Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - Nº 000XXX/2025, bem como 
item(ns) e valor(es) especificado(s) no Anexo I deste instrumento contratual. 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025 contados a partir de 

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 

1.1. O fornecimento de combustíveis deverá estar disponível imediatamente após a assinatura 
do contrato, garantindo a continuidade dos serviços da Policlínica Regional de Saúde em Itabuna. 

1.2. O abastecimento dos veículos oficiais será realizado em posto de abastecimento localizado 
no município de Itabuna/BA, em local de fácil acesso e adequado à operação da frota. 

1.3. O fornecimento ocorrerá diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no 
endereço indicado na proposta vencedora. 

 
2. FORMA DE ABASTECIMENTO 

2.1. A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais, ou veículos a seu serviço, até o posto 
de abastecimento, conforme demanda operacional. 

2.2. O abastecimento deverá ocorrer dentro do horário de funcionamento da CONTRATADA, 
devendo esta garantir: 

 atendimento regular durante a semana;  
 atendimento aos finais de semana (sábados e domingos), em razão das demandas do 

Programa Agora Tem Especialistas;  
 disponibilidade para situações emergenciais.  

 
3. AUTORIZAÇÃO E CONTROLE DE ABASTECIMENTO 

3.1. O abastecimento será realizado mediante apresentação da “Requisição de Saída de Veículo 
para Abastecimento”, conforme modelo padronizado pela Administração. 

3.2. A requisição deverá conter, obrigatoriamente: 

 identificação do veículo (placa);  
 nome do condutor;  
 tipo de combustível;  
 data e horário;  
 assinatura do responsável autorizado pelo CISCAU.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.3. Para fins de controle e rastreabilidade, a CONTRATADA deverá: 

 registrar o abastecimento em sistema próprio ou disponibilizar controle equivalente;  
 informar o quantitativo abastecido em litros;  
 fornecer comprovante da operação (nota/cupom fiscal).  

 
4. ESPECIFICAÇÃO E ACEITAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. Os combustíveis fornecidos (gasolina comum, óleo diesel S10 e S500) deverão atender 
integralmente às especificações da ANP. 

4.2. O produto será recusado quando constatado: 

 densidade fora dos padrões técnicos;  
 fornecimento em desacordo com o tipo solicitado;  
 volume inferior ao registrado;  
 presença de impurezas ou contaminação;  
 qualquer desconformidade com as normas da ANP.  

 
5. SUBSTITUIÇÃO E RESPONSABILIDADE 

5.1. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas da formalização da recusa. 

5.2. A CONTRATADA arcará com todos os custos decorrentes da substituição, incluindo: 

 fornecimento de novo combustível;  
 eventuais danos mecânicos causados aos veículos;  
 despesas operacionais correlatas.  

 
6. COMPROVAÇÃO DO ABASTECIMENTO 

6.1. Cada abastecimento deverá ser devidamente registrado contendo: 

 quantitativo abastecido (litros);  
 tipo de combustível;  
 data e horário;  
 identificação do veículo e condutor.  

6.2. A CONTRATADA deverá emitir: 

 documento fiscal correspondente;  
 comprovante de abastecimento para controle da CONTRATANTE.  
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7. CONTINGÊNCIA E CONTINUIDADE DO SERVIÇO 

7.1. Em caso de: 

 pane operacional;  
 falta de combustível;  
 indisponibilidade temporária;  
 casos fortuitos ou de força maior;  

a CONTRATADA deverá providenciar alternativa imediata de abastecimento, nas mesmas 
condições contratuais. 

7.2. O prazo máximo para solução será de 01 (uma) hora, contada da comunicação formal da 
CONTRATANTE. 

 
8. CONTROLE DE QUALIDADE 

8.1. A CONTRATANTE poderá realizar análises periódicas da qualidade dos combustíveis 
fornecidos, a qualquer tempo. 

8.2. Constatada adulteração ou desconformidade: 

 será aplicada penalidade de até 10% do valor contratual, conforme previsto;  
 a CONTRATADA responderá por todos os danos causados ao patrimônio público.  

 
9. FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO (REFORÇO PARA AUDITORIA) 

9.1. A execução contratual será acompanhada por gestor e fiscal designados. 

9.2. Serão adotados mecanismos de controle, tais como: 

 conferência de abastecimento por veículo;  
 verificação de consumo por quilometragem (km/l);  
 análise de consumo médio e desvios;  
 auditoria de notas fiscais e registros.  

 
10. RESULTADO ESPERADO DA EXECUÇÃO 

A execução do objeto deverá assegurar: 

 abastecimento contínuo e regular da frota;  
 atendimento das demandas assistenciais, inclusive aos finais de semana;  
 controle eficiente do consumo;  
 economicidade e transparência;  
 continuidade dos serviços de saúde prestados à população.  
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Da Gestão 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

Fiscalização  

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato: Fernanda Menezes Das Vrigens Aguiar - Portaria 017/2025. 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração, dentro dos moldes especificados da Lei 14.133/21 e da 

Resolução nº 008 de 29 dezembro de 2023.  

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

Gestão do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
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O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.   

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração.  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 

6.1. A nota fiscal somente poderá ser emitida quando solicitada pelo Setor de Compras. 

6.2. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, 

bem como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ’s, 

oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou 

fornecimento da tabela da EFD – REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo 
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destacar nas notas fiscais o Imposto de Renda na Fonte, em observância as regras de 

retenção do IR dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e o RIR/2018, para 

fins de retenção quando do pagamento. 

6.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de 

validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da 

execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis, além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certidões de 

regularidade vigentes. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante; 

6.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

6.6. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos.   

6.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal 

ou trabalhista. 

Prazo de pagamento 

6.11. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, 

mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 
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4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de titularidade 

da empresa contratada. 

6.12. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no 

parágrafo primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do 

protocolo do documento de cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de 

inexecução do objeto, fiica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a 

integralidade do valor antecipado e no caso de inexecução parcial, deverá haver a 

devolução do valor relativo à parcela não executada do contrato.  

6.13. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não 

decorra de fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção 

monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração 

Pública, limitados a 12% ao ano. 

Forma de pagamento 

6.11 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado:BANCO: XXXXXXX, AGÊNCIA: 
XXXXXX, CONTA CORRENTE: XXXXXX. 

 

6.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.15.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a 

“Declaração do regime tributário” ao qual a empresa está submetida e em caso de 

alteração do regime tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de 

imediatamente informar à Contratante nova Declaração.  

6.15.2.  A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em 

anexo à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última 

competência para conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de 

acordo com art. 21 da Lei Complementar 123/2006, em seu § 4º. 

6.15.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB – Contribuição Patronal 

sobre a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 

6.15.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
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6.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

ORGÃO 
UNIDADE 
ORÇAMENTARIA 

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO/ 
DESPESA 

FONTE DE RECURSO 

01.01.01 CONSÓRCIO 
PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO 
DA SAÚDE DA REGIÃO 
ITABUNA. 

01.01.01  
CONSÓRCIO 
PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO 
DA SAÚDE DA 
REGIÃO ITABUNA. 

2.002 
MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS 
MÉDICOS DA 
POLICLÍNICA 

3.3.9.0.30.00 
MATERIAL DE 
CONSUMO 

150010020000 - RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS - (SAÚDE) 

01.01.01  CONSÓRCIO 
PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO 
DA SAÚDE DA REGIÃO 
ITABUNA. 

01.01.01  
CONSÓRCIO 
PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO 
DA SAÚDE DA 
REGIÃO ITABUNA. 

2.003  
RECURSOS DO 
IRRF RETIDO – 
DISPONIBILIDADE 

3.3.9.0.30.00 
MATERIAL DE 
CONSUMO 188000000000 - RECURSOS 

PRÓPRIOS DOS CONSÓRCIOS 

01.01.01  CONSÓRCIO 
PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO 
DA SAÚDE DA REGIÃO 
ITABUNA. 

01.01.01  
CONSÓRCIO 
PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO 
DA SAÚDE DA 
REGIÃO ITABUNA. 

2.004  
RECEITAS - 
PORTARIA GM/MS 
Nº608 

3.3.9.0.30.00 
MATERIAL DE 
CONSUMO 

160100000000 - 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A 
FUNDO DE RECURSOS DO SUS 
PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO 
DE ESTRUTURA 

 
 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DE PREÇO  
8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis; 
8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-
E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
8.9. Para fins de apuração e aplicação do reajuste de que tratam os itens 8.1. e 8.2, considerar-
se-á, a cada requerimento, exclusivamente a variação do índice (IPCA-E) referente aos 12 (doze) 
meses imediatamente anteriores à data do protocolo do pedido, vedada a utilização, acumulação 
ou compensação de períodos pretéritos já alcançados por reajustes, apostilamentos e/ou termos 
aditivos anteriores, devendo, em qualquer hipótese, ser respeitado o interregno mínimo de 01 
(um) ano já previsto nesta cláusula e a data-base decorrente dos efeitos financeiros do último 
reajuste efetivamente aplicado. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

e) Entregar junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos: 1) Certidão conjunta relativa 

aos tributos federais; 2) Certidão conjunta relativa aos tributos estaduais; 3)Certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante; 
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g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação direta;  

j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único), devendo sempre que solicitado pela Administração, comprovar o 

cumprimento, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas. 

l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas, fixando-lhe prazo para as devidas correções. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos;  

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
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g) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados 

i) Atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada; 

j) Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) ou no Diário Oficial do Município em até 10 (dez) dias úteis, 

contados da referida assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)    

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
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alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

§1º - Será de 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do contrato a multa 
aplicada a(ao) Contratada(o) em caso de atraso na entrega ou na execução do objeto, 
limitada a incidência à 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescição unilateral da avença; 
§2º – Será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato a multa aplicada a(ao) 
Contratada(o) em caso de atraso na entrega ou na execução do objeto, por período superior 
a quinze dias, ou no caso de inexecução parcial da obrigação assumida;  
§3º -  Será de 15% (quinze por cento) do valor global do contrato a multa aplicada a(ao) 
Contratada(o) em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a)       a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD.  
12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso,  o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 
§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos.   
§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 
estruturado (LGPD, art. 25) 
§ 10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
§ 11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
§ 12. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao 
Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades 
de proteção de dados): (i) notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 
(ii) fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que este 
responda a respectiva solicitação; e (iii) não responder solicitações diretamente sem autorização 
por escrito do Contratante.  
§ 13. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou 
ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do 
cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O 
Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a Processar os Dados Pessoais do 
Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização, sendo que 
a atuação fiscalizadora do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 
ITABUNA - CISCAU em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às consequências e 
implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo 
modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não 
implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
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§1º. A execução do presente Contrato será avaliada pelo fiscal de contrato mediante 
procedimentos de supervisão local direta ou indireta, os quais observarão o cumprimento das 
cláusulas e condições ora estabelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados, respeitados o contraditória e a ampla defesa.  
§2º. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e 
xxxxxxxxxxxxxx - Portaria xxxxxxxxxxxx, atendendo aos termos do artigo 117 da Lei 14.133/21.  
 
§3º. A fiscalização do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 
ITABUNA - CISCAU  não diminui nem substitui a responsabilidade da Contratada, decorrente das 
obrigações assumidas. 
§4º. Deverá ser comunicado por escrito (preferencialmente por meio de e-mail) à contratada, 
sempre que necessário, a ocorrência de qualquer medida que demande comunicação formal 
entre as partes contratantes; 
§5º. A contratada, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, sem a 
devida justificativa aceita por este órgão, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficará 
sujeita, a critério deste mesmo órgão, às penalidades de Sanção Administrativa previstas no 
Contrato; 
§6º. A contratada facilitará o acompanhamento e o controle permanente, pela contratante, dos 
serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores 
designados para tal fim; 
§ 7º. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os 
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que 
forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 
§ 8º. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a 
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as 
divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho 
do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 
§ 9º. O Gestor do Contrato será o Sr. Flávio Almeida Costa da referida contratação, autoridade 
competente para o gerenciamento das atividades relacionadas à execução do contrato, à 
fiscalização técnica e administrativa e dos atos necessários à formalização do contrato, da 
prorrogação, repactuação, reequilíbrio econômico-financeiro, alteração, acréscimo, supressão, 
pagamento, requerer aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre outros. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

14.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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14.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

14.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, Resolução 004 de 29 de dezembro de 2023 e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de XXXXX, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

XXXXXXX-BA, __ de __________ de 20xx. 
___________________________________________ 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE ITABUNA 
REPRESENTANTE – XXXXXXXX 
AUTORIDADE COMPETENTE 
__________________________________________ 
EMPRESA 
REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXCONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 
 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 
(a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos 
exigidos no procedimento licitatório referenciado.  
 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são 
empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa 
Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação 
referenciada.  
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 
em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus 
anexos. 
 
 
Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 
 
_______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO 
EM LEI 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 
 
 
A empresa......................................................., devidamente inscrita no CNPJ nº. .......................... ........... com 
sede na ............................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
..............................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................... ............e CPF nº 
............................., DECLARA, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que 
comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo 
benefício previsto no artigo 63, inciso IV da Lei 14.133/2021. 
 
 
 
Cidade, ___ de ___________ de 202X. 
 
 
 
___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007. 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO POR LOTE 
 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
006/2026, promovido pelo CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO 
DE ITABUNA, marcado para às XX:00 horas do dia XX/XX/20XX, que a empresa (nome 
completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou domicílio) no (endereço completo), por mim 
representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em 
especial quanto ao seu art. 3º.  
 
 
Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 
 
_______________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VII - MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, 
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021). 

 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por intermédio de 
seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF 
nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 
14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 
Sim(  )                   Não (  ) 
 
Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA 
COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 
 
A empresa________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por intermédio de seu 
responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF 
nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, 
que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
 
Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 
 
 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 


